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Rua  José dos Santos Lopes, nº 45 - De Carli - Aracruz-ES - CEP 29194-017
Fone: (27)3256-9409  Email: licitacao@saaeara.com.br

 CNPJ: 27.108.141.0001-89 

Edital

Pregão  Eletrônico  Nº 0000024/2023

PROCESSO DE COMPRAS Nº 000039/2023

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE ARACRUZ-ES, por interm édio  do  Diretor Geral nom eado  através 
do  Decreto  Municipal nº 39.047/2021, leva ao  conhecim ento  dos interessados que, na form a da Lei Federal nº 
10.520/2002, Decretos Federais nº 3.555/2000 e  10.024/2019, Lei Com plem entar nº 123/2006, Lei Geral 
Municipal das Microem presas, m icroem preendedores individuais e  em presa de  pequeno  porte  n .º 3.762/2013,  
e, subsidiariam ente, da Lei nº 8.666/1993 e  de  outras norm as aplicáveis ao  objeto  deste  certam e, fará realizar 
licitação  na m odalidade Pregão  Eletrônico  para AQUISIÇÃO DE CONJUNTO MOTOBOMBA 
CENTRIFUGA MONOBLOCO MONTADO EM FLUTUANTE SEXTAVADO OU REDONDO PARA 
CONSTRUÇÃO DA NOVA ELEVATÓRIA DE ÁGUA BRUTA DO DISTRITO DE GUARANÁ, em  
conform idade  com  as disposições deste  Edital e  respectivos Anexos.

REGÊNCIA E REGIME

Regência: Lei Federal n .º 10.520/2002, Decreto  Federal n .º 10.024/2019, Decreto  Municipal Nº 35.581/2019, Lei 
Com plem entar n .º 123/2006 e  147/2014, Lei Geral Municipal das Microem presas, m icroem preendedores 
individuais e  em presa de  pequeno  porte  n .º 3.762/2013, e  subsidiariam ente, a Lei n .º 8.666/1993 e  de  outras 
norm as aplicáveis ao  objeto  deste  certam e.

Modalidade:  Pregão  Eletrônico

Tipo  de  Licitação: Menor Preço  

Regim e  de  Execução: Indireta

Critério  de  Julgam ento:  Menor Preço  Global 

Prazo  de  Validade  da Proposta: 90 (noventa) dias, contados a partir da data de  abertura da sessão  pública do  
pregão .

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO 

Deverão  ser observadas as seguintes datas e  horários para os procedim entos:

Data inicial para recebim ento  das Propostas Dia: 25/05/2023

Lim ite  para acolhim ento  das Propostas até às 08:00 horas, do  dia 06/06/2023

Abertura das Propostas/CERTAME às 08:30 horas, do  dia 06/06/2023

Início  da Sessão  de  Disputa de  Preços às 09:00 horas, do  dia 06/06/2023

Endereço  Eletrônico  de  Disputa: HTTPS://bllcom pras.com /Hom e/Login

Endereço  Eletrônico  de  Cadastro  no  Sistem a BLL: HTTPS ://bll.org.br/cadastro/

DOS ÓRGÃOS INTERESSADOS:

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO, CNPJ 27.108.141/0001-89
Rua  José  dos Santos Lopes, 41 - Bairro  De  Carli - Aracruz-ES - CEP 29194017
Repartição  interessada: DIVISAO DA GESTÃO DA MANUTENÇÃO ELETROMECANICA  
Endereço  Eletrônico: w w w .saaeara.com .br 
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E-m ail: licitacao@saaeara.com .br

1. OBJETO

1.1. O presente Pregão  tem  por objeto  AQUISIÇÃO DE CONJUNTO MOTOBOMBA CENTRIFUGA MONOBLOCO 
MONTADO EM FLUTUANTE SEXTAVADO OU REDONDO PARA CONSTRUÇÃO DA NOVA ELEVATÓRIA DE ÁGUA 
BRUTA DO DISTRITO DE GUARANÁ, em  conform idade  com  as especificações técnicas constantes no  Edital e  seus 
Anexos.

1.2. O objeto  licitado  deverá possuir todas as características m ínim as descritas nas especificações. Serão  aceitos 
produtos com  características superiores, desde  que  atendam  a todos os requisitos m ínim os exigidos nas 
especificações constantes do  Anexo  I.  

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas decorrentes da presente licitação  correrão  por conta da seguinte dotação  orçam entária, 
consignadas no  orçam ento  vigente:

a) 00065-150100000000 - 002001.1751200021.006.44903000000.150100000000

3. DO LOCAL DE ENTREGA, DO PRAZO PARA ENTREGA, DO TRANSPORTE, DA GARANTIA, DAS CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO, DA RETIRADA DA ORDEM FORNECIMENTO

3.1. DO LOCAL DE ENTREGA

3.1.1. Deverá  ser entregue  no  alm oxarifado  do  SAAE de  Aracruz, sito  à  Rua  José  dos Santos Lopes, nº 45 - Bairro  
De  Carli, CEP: 29194-017 - Aracruz-ES, com  carga  e  descarga  por conta  da  licitante  vencedora, no  horário  das 
07h30m in  às 10h00m in  e  das 13h00m in  às 16h00m in  de  segunda  a  sexta-feira, exceto  feriados, acom panhado  
da  NOTA FISCAL ELETRÔNICA.

3.2. DO PRAZO PARA ENTREGA

3.2.1. O prazo  de  entrega deverá ocorrer em  até  60 (sessenta) dias corridos, contados da data assinatura da 
Ordem  de  Fornecim ento  que  será em itida pelo  setor de  Suprim entos e  Patrim ônio  do  SAAE de  Aracruz.

Nota explicativa: Entende-se  com o  prazo  da entrega, o  tem po  em  dias corridos necessários para que  seja posto  
no  local determ inado  pelo  SAAE. 

3.3. DO TRANSPORTE

3.3.1. A responsabilidade pelo  transporte referente  à entrega de  todos os itens desta licitação  será da LICITANTE 
VENCEDORA, através de  frete  CIF, inclusive responsabilizar-se  por todas as despesas relativas à entrega.

3.4. DA GARANTIA

3.4.1. As condições de  garantia deverão  ser em  conform idade  com  as regras definidas no  CÓDIGO DE DEFESA 
DO CONSUMIDOR, conform e  rege  a LEI N°8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 e  dem ais legislação  vigente.

3.5. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

3.5.1. Os produtos serão  recebidos:
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a) Provisoriam ente, para efeito  de  posterior verificação  da conform idade  do  produto  com  a especificação .

b) Definitivam ente, após a  verificação  de  exam e  quantitativo  e  qualitativo.

c) Por ocasião  da entrega, caso  seja detectado  que  o  objeto  não  atende  as especificações técnicas constantes 
neste  EDITAL, poderá o  SAAE rejeitá-lo  no  todo  ou  em  parte, obrigando-a LICITANTE VENCEDORA a substituição  
do  (s) m ateriais (s) não  aceito  no  prazo  m áxim o  de  10 (dez) dias corridos. 

3.6. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

3.6.1. A fiscalização  será feita pelo  CONTRATANTE, através de  seus representantes, de  form a a fazer cum prir 
rigorosam ente  as especificações, prazo , proposta e  condições estabelecidas.

3.6.2. A fiscalização  verificará o  cum prim ento  das especificações e  aplicações, bem  com o  a quantidade, 
qualidade e  aceitabilidade dos produtos.

3.7. DA RETIRADA DA ORDEM FORNECIMENTO

3.7.1. Será convocado  o  vencedor da licitação  para, dentro  do  prazo  de  05 (cinco) dias úteis, a contar da data de  
recebim ento  da notificação , retirar a Ordem  de  Fornecim ento , sob  pena de  decair o  seu  direito , podendo , ainda, 
sujeitar-se  às penalidades estabelecidas na legislação  em  vigor.

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DA PRÉ-HABILITAÇÃO

4.1. Poderão  participar deste  Pregão  os interessados que  estiverem  previam ente credenciados no  sistem a "BLL", 
provido  pela Bolsa de  Licitações do  Brasil - BLL (HTTPS://bllcom pras.com /Hom e/Login).

4.1.1. Para ter acesso  ao  sistem a eletrônico , os interessados em  participar deste  Pregão  deverão  dispor de  chave  
de  identificação  e  senha pessoal, obtidas junto  a Bolsa de  Licitações do  Brasil - BLL, no  endereço  eletrônico  
HTTPS://bllcom pras.com  /cadastro/, onde  tam bém  deverão  inform ar-se  a respeito  do  seu  funcionam ento  e  
regulam ento  e  receber instruções detalhadas para sua correta utilização .

4.1.2. O uso  da senha de  acesso  pelo  licitante é  de  sua responsabilidade exclusiva, incluindo  qualquer transação  
por ele  efetuada diretam ente, ou  por seu  representante, não  cabendo  ao  provedor do  sistem a ou  ao  SAAE 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do  uso  indevido  da senha, ainda que  por terceiros.

4.1.3. Caberá ao  licitante acom panhar as operações no  sistem a eletrônico  durante a sessão  pública do  pregão , 
ficando  responsável pelo  ônus decorrente  da perda de  negócios diante da inobservância de  quaisquer 
m ensagens em itidas pelo  sistem a ou  de  sua desconexão .

4.1.4. O licitante enquadrado  com o  m icroem presa ou  em presa de  pequeno  porte, que  atenda aos requisitos do  
art. 3° da Lei Com plem entar 123/2006, deverá inform ar essa condição  no  m om ento  de  seu  cadastro  no  sistem a, 
sendo  esta inform ação  requisito  indispensável para fazer jus aos benefícios previstos na referida Lei.

4.1.5. Estarão  IMPEDIDAS de  participarem , de  qualquer fase  deste  Pregão , em presas que  se  enquadrem  em  um a 
ou  m ais situações a seguir: 

a. que  tenham  sido  declaradas suspensas de  participar de  licitação  e  im pedidas de  contratar com  o  Município  de  
Aracruz da adm inistração  direta e  indireta, durante o  prazo  da sanção  aplicada;

b . que  tenham  sido  declaradas in idôneas para licitar ou  contratar no  âm bito  da União , Estados, Distrito  Federal, 
Municípios e  nas respectivas entidades da adm inistração  indireta, enquanto  perdurarem  os m otivos 
determ inantes da punição  ou  até  que  seja prom ovida sua reabilitação;
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c. tenham  servidor público  do  Município  de  Aracruz com o  proprietário , acionista, gerente, adm inistrador, 
controlador, responsável ou  subcontratado .

d . estejam  constituídas sob  a form a de  consórcio .

e. nas vedações previstas no  art. 9º da Lei nº 8.666/93 e  alterações.

4.1.5. Com o  condição  prévia ao  exam e  da docum entação  de  habilitação , o  pregoeiro  verificará o  eventual 
descum prim ento  das condições de  participação , especialm ente quanto  à existência de  sanção  que  im peça a 
participação  no  certam e  ou  a futura contratação , m ediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro  Nacional de  Em presas Inidôneas e  Suspensas - CEIS, m antido  pela ControladoriaGeral a União  
(http://w w w .portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);

b) Cadastro  Nacional de  Condenações Cíveis por Atos de  Im probidade Adm inistrativa, m antido  pelo  Conselho  
Nacional de  Justiça (w w w .cnj.jus.br/im probidade_adm /consultar_requerido .php);

c) Certidão  Negativa de  Licitante Inidôneo , expedida pelo  Tribunal de  Contas da União  
(https://contas.tcu .gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0:);

d) Cadastro  de  Fornecedores do  Espírito  Fornecedores do  Estado  Santo  - CRC/ES 
(https://w w w .siga.es.gov.br/sgc/faces/pub/sgc/tabbasicas/FornecedoresSancionadosPageList.jsp  opcao=todos).

3.3.1. A consulta aos cadastros será realizada em  nom e  da em presa licitante e  tam bém  em  nom e  de  seus sócios 
m ajoritários, por força do  art. 12 da Lei 8.429/1992, que  prevê  dentre  as sanções im postas ao  responsável pela 
prática de  ato  de  im probidade adm inistrativa, a proibição  de  contratar com  o  Poder Público , inclusive por 
interm édio  de  pessoa juríd ica da qual seja sóciom ajoritário .

3.3.2. Constatada a existência de  sanção  que  inviabilize a participação  ou  contratação , o  Pregoeiro  reputará o  
licitante desclassificado , por descum prim ento  às condições de  participação .

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encam inharão , exclusivam ente por m eio  do  sistem a, concom itantem ente  com  os docum entos 
de  habilitação  exigidos no  item  15 deste  edital, proposta com  a descrição  do  objeto  ofertado  e  o  preço , até  a 
data e  o  horário  estabelecidos no  preâm bulo  deste  edital para abertura da sessão  pública, sendo  que  o  
recebim ento  de  propostas e  docum entos de  habilitação  será encerrado  autom aticam ente  quando  da abertura da 
sessão  pública.

5.2. O envio  da proposta, acom panhada dos docum entos de  habilitação  ocorrerá por m eio  de  chave  de  acesso  e  
senha, no  sistem a eletrônico  BLL - site  HTTPS://bllcom pras.com /Hom e/Login.

5.3. Até  a abertura da sessão  pública, os licitantes poderão  retirar ou  substituir a proposta e  os docum entos de  
habilitação  anteriorm ente inseridos no  sistem a.

5.4. Na etapa de  apresentação  da proposta e  dos docum entos de  habilitação  não  haverá ordem  de  classificação  
das propostas, o  que  ocorrerá som ente  após os procedim entos de  negociação  e  ju lgam ento  da proposta.

5.5. Os docum entos que  com põem  a proposta e  a habilitação  do  licitante m elhor classificado  som ente  serão  
disponibilizados para avaliação  do  pregoeiro  e  para acesso  público  após o  encerram ento  do  envio  de  lances.

5.6. Incum birá ao  licitante acom panhar as operações no  sistem a eletrônico  durante a sessão  pública do  Pregão , 
ficando  responsável pelo  ônus decorrente  da perda de  negócios, diante da inobservância de  quaisquer 
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m ensagens em itidas pelo  sistem a ou  de  sua desconexão .

5.7. As Microem presas e  Em presas de  Pequeno  Porte  deverão  encam inhar a docum entação  de  habilitação , 
ainda que  haja algum a restrição  de  regularidade fiscal e  trabalhista, nos term os do  art. 43, § 1º da LC nº 123, de  
2006.

5.8. Os licitantes poderão  deixar de  apresentar os docum entos de  habilitação  que  constem  do  SICAF, devendo , 
em  substituição , encam inhar Declaração  expedida pelo  SICAF dem onstrando  a situação  regular do  licitante, a 
qual deverá ser encam inhada por m eio  do  sistem a eletrônico .

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta m ediante o  preenchim ento , no  sistem a eletrônico , dos seguintes 
cam pos:

5.1.1. Valores unitários de  todos os itens do  lote  global;

5.1.2. Marca;

5.1.3. Modelo , conform e  o  caso .

5.2. O licitante deverá consignar, na form a expressa no  sistem a eletrônico , O VALOR UNITÁRIO DE TODOS OS 
ITENS DO LOTE, com  até  02 (duas) casas decim ais, já considerados e  inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e  
dem ais despesas decorrentes da execução  do  objeto . (DISPUTA POR VALOR GLOBAL).

5.2.1. Nos valores propostos estarão  inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, com erciais e  quaisquer outros que  incidam  direta ou  indiretam ente no  fornecim ento .

6.2.2. Nos valores propostos estarão  inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, com erciais e  quaisquer outros que  incidam  direta ou  indiretam ente no  fornecim ento .

6.2.3. Os preços ofertados na proposta serão  de  exclusiva responsabilidade do  licitante, não  lhe  assistindo  o  
direito  de  pleitear qualquer alteração , sob  alegação  de  erro , om issão  ou  qualquer outro  pretexto .

6.3. Para evitar a identificação  prévia do  proponente  e  consequente  desclassificação  da proposta, na ocasião  do  
licitante ser o  próprio  fabricante ou  detentor da m arca, deverá ser utilizada a expressão  "Marca Própria" no  
preenchim ento  da m arca, ou , quando  tratar-se  de  prestação  de  serviços, o  licitante deverá utilizar a expressão  
"Serviço" no  preenchim ento  da m arca em  cam po  próprio  do  sistem a eletrônico .

6.4. Qualquer elem ento  que  possa identificar o  licitante im porta desclassificação  da proposta, sem  prejuízo  das 
sanções previstas nesse  edital.

6.5. Todas as especificações do  objeto  contidas na proposta vinculam  a Contratada.

6.6. O licitante deverá declarar em  cam po  próprio  do  sistem a eletrônico  o  cum prim ento  dos requisitos para a 
habilitação  e  a conform idade  de  sua proposta com  as exigências deste  Edital.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

7.1. A abertura da presente licitação  dar-se-á em  sessão  pública, por m eio  de  sistem a eletrônico , na data, 
horário  e  local indicados no  preâm bulo  deste  Edital, no  site  https://bllcom pras.com /Hom e/Login .

7.2. A com unicação  entre  o  Pregoeiro  e  os licitantes ocorrerá exclusivam ente m ediante troca de  m ensagens, em  
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cam po  próprio  do  sistem a eletrônico .

8. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

8.1. O Pregoeiro  verificará as propostas apresentadas, desclassificando  desde  logo  aquelas que  não  estejam  em  
conform idade  com  os requisitos estabelecidos neste  Edital, contenham  vícios insanáveis, não  apresentem  as 
especificações técnicas exigidas no  Anexo  I deste  Edital - Term o  de  Referência, ou , ainda, que  identifique o  
licitante.

8.1.1. Será desclassificada a proposta de  preços que  apresentar preço  m anifestam ente inexequível.

8.1.1.1. Considera-se  inexequível a proposta que  apresente preço  global ou  unitários sim bólicos, irrisórios ou  de  
valor zero , incom patíveis com  os preços dos insum os e  salários de  m ercado , acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que  o  ato  convocatório  da licitação  não  tenha estabelecido  lim ites m ínim os, exceto  quando  se  
referirem  a m ateriais e  instalações de  propriedade do  próprio  licitante, para os quais ele  renuncie a parcela ou  à 
totalidade da rem uneração .

8.1.2. A desclassificação  será sem pre  fundam entada e  registrada no  sistem a, com  acom panham ento  em  tem po  
real por todos os participantes.

8.1.3. A não  desclassificação  da proposta não  im pede  o  seu  ju lgam ento  definitivo  em  sentido  contrário , levado  a 
efeito  na fase  de  aceitação .

8.2. O sistem a ordenará autom aticam ente as propostas classificadas pelo  pregoeiro , tendo  em  vista que  
som ente  as propostas classificadas pelo  pregoeiro  participarão  da etapa de  envio  de  lances.

9. DA FASE COMPETITIVA E DO MODO DE DISPUTA

9.1. Aberta a etapa com petitiva, os licitantes poderão  oferecer lances sucessivos, observando  as regras 
estabelecidas neste  Edital, devendo  estar conectados ao  sistem a eletrônico  para envio  de  lances.

9.2. A cada lance  ofertado  o  licitante será im ediatam ente inform ado  de  seu  recebim ento  e  respectivo  horário  de  
registro , e  do  valor consignado .

9.3. O lance  deverá ser ofertado  pelo  valor GLOBAL do  lote.

9.4. Será adotado  para o  envio  de  lances no  pregão  eletrônico  o  m odo  de  disputa "aberto", em  que  os licitantes 
apresentarão  lances públicos e  sucessivos, com  prorrogações.

9.5. A etapa de  lances da sessão  pública terá duração  de  10 (dez) m inutos e, após isso , será prorrogada 
autom aticam ente pelo  sistem a quando  houver lance  ofertado  nos últim os dois m inutos do  período  de  duração  
da sessão  pública.

9.6. A prorrogação  autom ática da etapa de  lances, de  que  trata o  item  anterior, será de  (02) dois m inutos e  
ocorrerá sucessivam ente sem pre  que  houver lances enviados nesse  período  de  prorrogação , inclusive no  caso  
de  lances interm ediários. 

9.7. Não  havendo  novos lances na form a estabelecida nos itens anteriores, a sessão  pública encerrar-se-á 
autom aticam ente.

9.8. Encerrada a fase  com petitiva sem  que  haja a prorrogação  autom ática pelo  sistem a, poderá o  pregoeiro , 
assessorado  pela equipe de  apoio , justificadam ente, adm itir o  reinício  da sessão  pública de  lances, em  prol da 
consecução  do  m elhor preço .
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Edital
9.9. Só  serão  aceitos lances cujos valores forem  inferiores ao  últim o  lance  que  tenha sido  anteriorm ente 
registrado  no  sistem a.

9.11. Não  serão  aceitos dois ou  m ais lances de  m esm o  valor, prevalecendo  aquele  que  for recebido  e  registrado  
em  prim eiro  lugar.

9.12. Durante o  transcurso  da sessão  pública, os licitantes serão  inform ados, em  tem po  real, sobre  os m enores 
valores dos lances de  todos os licitantes. O sistem a não  identificará os autores dos lances para os dem ais 
participantes e  nem  para o  Pregoeiro .

9.13. No  caso  de  ocorrer desconexão  do  sistem a eletrônico  para o  pregoeiro  no  decorrer da etapa de  envio  de  
lances da sessão  pública e  perm anecer acessível aos licitantes, os lances continuarão  sendo  recebidos, sem  
prejuízo  dos atos realizados.

9.13.1. Quando  a desconexão  do  sistem a eletrônico  para o  pregoeiro  persistir por tem po  superior a dez 
m inutos, a sessão  pública será suspensa e  reiniciada som ente  decorridas vinte  e  quatro  horas após a 
com unicação  do  fato  aos participantes, no  sítio  https://bllcom pras.com /Hom e/Login .

9.14. Caso  o  licitante não  apresente lances, concorrerá com  o  valor de  sua proposta in icial.

9.15. O intervalo  m ínim o  de  diferença de  valores entre  os lances, que  incidirá tanto  em  relação  aos lances 
interm ediários quanto  em  relação  à proposta que  cobrir a m elhor oferta deverá ser de  R$ 1,00.

9.15.1. O intervalo  m ínim o  de  diferença poderá ser alterado  durante a disputa de  lances, m ediante aviso  aos 
licitantes. 

10. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

10.1. Em  relação  a itens/lotes não  exclusivos para participação  de  m icroem presas e  em presas de  pequeno  porte, 
um a vez encerrada a etapa de  lances, será efetivada a verificação  autom ática do  porte  da entidade em presarial 
pelo  sistem a, que  identificará as m icroem presas e  em presas de  pequeno  porte  participantes, procedendo  à 
com paração  com  os valores da prim eira colocada, se  esta for em presa de  m aior porte, assim  com o  das dem ais 
classificadas, para o  fim  de  aplicar-se  o  disposto  nos arts. 44 e  45 da LC nº 123, de  2006, regulam entada pelo  
Decreto  nº 8.538, de  2015.

10.2. Nessas condições, as propostas de  m icroem presas e  em presas de  pequeno  porte  que  se  encontrarem  na 
faixa de  até  5% (cinco  por cento) acim a da m elhor proposta ou  m elhor lance  serão  consideradas em patadas com  
a prim eira colocada.

10.3. A m icroem presa ou  a em presa de  pequeno  porte  m ais bem  classificada terá o  direito  de  encam inhar um a 
últim a oferta para desem pate, obrigatoriam ente em  valor inferior ao  da prim eira colocada, no  prazo  de  5 (cinco) 
m inutos controlados pelo  sistem a, contados após a com unicação  autom ática para tanto .

10.4. Caso  a m icroem presa ou  a em presa de  pequeno  porte  m elhor classificada desista ou  não  se  m anifeste no  
prazo  estabelecido  acim a, decairá do  direito  previsto  nos arts. 44 e  45 da Lei Com plem entar nº 123/2006, e, por 
conseguinte, serão  convocadas as dem ais licitantes na m esm a condição  que  se  encontrem  naquele intervalo  de  
5% (cinco  por cento), na ordem  de  classificação , para o  exercício  do  m esm o  direito , no  prazo  estabelecido  no  
subitem  anterior.

10.5. No  caso  de  equivalência dos valores apresentados pelas m icroem presas e  em presas de  pequeno  porte  que  
se  encontrem  nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado  sorteio  entre  elas para que  se  
identifique aquela que  prim eiro  poderá apresentar m elhor oferta.
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Edital
10.6. Apenas terá direito  aos benefícios acim a o  licitante enquadrado  com o  m icroem presa ou  em presa de  
pequeno  porte  que  tenha declarado  sua condição  no  m om ento  de  seu  cadastro  no  sistem a, conform e  item  
4.1.4 deste  Edital.

10.7. Na hipótese  de  não-contratação  nos term os previstos nos subitens acim a, o  procedim ento  licitatório  
prossegue  com  os dem ais licitantes.

10.8. Só  poderá haver em pate  entre  propostas iguais (não  seguidas de  lances), ou  entre  lances finais da fase  
fechada do  m odo  de  disputa aberto  e  fechado .

10.9. Havendo  eventual em pate  entre  propostas ou  lances, o  critério  de  desem pate será aquele  previsto  no  art. 
3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de  1993, assegurando-se  a preferência, sucessivam ente, aos bens produzidos:

a) No  país;

b) Por em presas brasileiras;

c) Por em presas que  invistam  em  pesquisa e  no  desenvolvim ento  de  tecnologia no  País;

d) Por em presas que  com provem  cum prim ento  de  reserva de  cargos prevista em  lei para pessoa com  deficiência 
ou  para reabilitado  da Previdência Social e  que  atendam  às regras de  acessibilidade previstas na legislação .

10.10. Persistindo  o  em pate, a proposta vencedora será sorteada pelo  sistem a eletrônico  dentre  as propostas 
ou  os lances em patados.

11. DA NEGOCIAÇÃO

11.1. Encerrada a etapa de  envio  de  lances da sessão  pública, o  pregoeiro  deverá encam inhar, pelo  sistem a 
eletrônico , contraproposta ao  licitante que  tenha apresentado  o  m elhor preço , para que  seja obtida m elhor 
proposta, vedada a negociação  em  condições diferentes das previstas neste  Edital.

11.2. A negociação  será realizada por m eio  do  sistem a, podendo  ser acom panhada pelos dem ais licitantes.

11.3. O pregoeiro  solicitará ao  licitante m elhor classificado  que, no  prazo  de  03 (três) horas envie  a proposta 
adequada ao  últim o  lance  ofertado  após a negociação  realizada, nos term os do  item  12 deste  Edital, 
acom panhada, se  for o  caso , dos docum entos com plem entares, quando  necessários à confirm ação  daqueles 
exigidos neste  Edital e  já apresentados.

11.3.1. É facultado  ao  pregoeiro  prorrogar o  prazo  estabelecido , a partir de  solicitação  fundam entada feita no  
chat pelo  licitante, antes de  findo  o  prazo .

11.4. Após a negociação  do  preço , o  Pregoeiro  in iciará a fase  de  aceitação  e  ju lgam ento  da proposta.

12. DO JULGAMENTO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

12.1. Encerrada a etapa de  negociação , o  pregoeiro  exam inará a proposta classificada em  prim eiro  lugar quanto  
à adequação  ao  objeto  e  à com patibilidade do  preço  em  relação  ao  m áxim o  estipulado  para contratação  neste  
Edital e  em  seus anexos, e  verificará a habilitação  do  licitante conform e  disposições no  item  15 deste  Edital.

12.2. O Critério  de  ju lgam ento  adotado  será o  MENOR PREÇO GLOBAL, conform e  definido  neste  Edital e  seus 
anexos.

12.3. Será desclassificada a proposta que  apresentar preço  final superior ao  preço  m áxim o  fixado  na Planilha 
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Edital
Orçam entária, desconto  m enor do  que  o  m ínim o  exigido  ou  que  apresentar preço  m anifestam ente inexequível.

12.3.1. Considera-se  inexequível a proposta que  apresente preço  global ou  unitários sim bólicos, irrisórios ou  de  
valor zero , incom patíveis com  os preços dos insum os e  salários de  m ercado , acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que  o  ato  convocatório  da licitação  não  tenha estabelecido  lim ites m ínim os, exceto  quando  se  
referirem  a m ateriais e  instalações de  propriedade do  próprio  licitante, para os quais ele  renuncie a parcela ou  à 
totalidade da rem uneração .

12.3.2. Qualquer interessado  poderá requerer que  se  realizem  diligências para aferir a exequibilidade e  a 
legalidade das propostas, devendo  apresentar as provas ou  os indícios que  fundam entam  a suspeita.

12.4. No  ju lgam ento  das propostas e  da habilitação , o  Pregoeiro  poderá sanar erros ou  falhas que  não  alterem  a 
substância das propostas, dos docum entos e  sua validade juríd ica, m ediante despacho  fundam entado , 
registrado  em  ata e  acessível a todos, atribuindo-lhes validade e  eficácia para fins de  habilitação  e  classificação .

12.4.1. Na hipótese  de  necessidade de  suspensão  da sessão  pública para a realização  de   diligências, com  vistas 
ao  saneam ento  das propostas, a sessão  pública som ente  poderá ser reiniciada m ediante aviso  prévio  no  sistem a 
com , no  m ínim o , 24 (vinte  e  quatro) horas de  antecedência, e  a ocorrência será registrada em  ata.

12.5. O Pregoeiro  poderá convocar o  licitante para enviar docum ento  digital com plem entar, por m eio  de  
funcionalidade disponível no  sistem a, no  prazo  de  24 (vinte  e  quatro) horas, sob  pena de  não  aceitação  da 
proposta.

12.5.1. É facultado  ao  pregoeiro  prorrogar o  prazo  estabelecido , a partir de  solicitação  fundam entada feita no  
chat pelo  licitante, antes de  findo  o  prazo .

12.5.2. Dentre  os docum entos passíveis de  solicitação  pelo  Pregoeiro , destacam -se  os que  contenham  as 
características do  m aterial ofertado , tais com o  m arca, m odelo , tipo , fabricante e  procedência, além  de  outras 
inform ações pertinentes, a exem plo  de  catálogos, folhetos ou  propostas, encam inhados por m eio  eletrônico , 
ou , se  for o  caso , por outro  m eio  e  prazo  indicados pelo  Pregoeiro , sem  prejuízo  do  seu  ulterior envio  pelo  
sistem a eletrônico , sob  pena de  não  aceitação  da proposta.

12.6. Se  a proposta ou  lance  vencedor for desclassificado , o  Pregoeiro  exam inará a proposta ou  lance  
subsequente, e, assim  sucessivam ente, na ordem  de  classificação .

12.7. Havendo  necessidade, o  Pregoeiro  suspenderá a sessão , inform ando  no  "chat" a nova data e  horário  para a 
sua continuidade.

12.8. Nas hipóteses em  que  o  Pregoeiro  não  aceitar a proposta e  passar à subsequente, poderá negociar com  o  
licitante para que  seja obtido  preço  m elhor, nos term os do  item  11 deste  Edital.

12.9. Nos itens não  exclusivos para a participação  de  m icroem presas e  em presas de  pequeno  porte, sem pre  que  
a proposta não  for aceita, e  antes de  o  Pregoeiro  passar à subsequente, haverá nova verificação  pelo  sistem a da 
eventual ocorrência do  em pate  ficto , nos term os do  item  10 deste  Edital.

12.10. Encerrada a análise quanto  à aceitação  da proposta, o  pregoeiro  verificará a docum entação  habilitatória 
do  licitante m elhor classificado , observado  o  disposto  no  item  15 deste  Edital.

12.11. Se  o  licitante m elhor classificado  não  atender às exigências de  habilitação , o  Pregoeiro  exam inará a 
proposta subsequente e  assim  sucessivam ente, na ordem  de  classificação , até  a seleção  da proposta que  m elhor 
atenda às exigências deste  Edital.

12.12. O Pregoeiro  poderá solicitar, a qualquer tem po , parecer técnico  de  pessoas pertencentes ou  não  ao  
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Edital
quadro  de  pessoal do  SAAE para orientar sua decisão .

12.13. Quando  da análise da docum entação  habilitatória das licitantes, será assegurado  à m icroem presa ou  
em presa de  pequeno  porte  que  apresentar algum a restrição  referente  à docum entação  de  regularidade fiscal e  
trabalhista o  prazo  de  05 (cinco) dias úteis, cujo  term o  in icial corresponderá ao  m om ento  em  que  o  proponente  
for declarado  vencedor do  certam e, podendo  ser prorrogado  por igual período , a critério  da Adm inistração , 
conform e  disposto  no  art. 43 da Lei Com plem entar 123/2006.

12.13.1. Caso  a m icroem presa ou  em presa de  pequeno  porte  não  regularize sua docum entação  fiscal no  prazo  
estabelecido , decairá seu  direito  à contratação , sem  prejuízo  das sanções previstas no  art. 81 da Lei 8.666/1993 
e  suas alterações, sendo  facultado  à Adm inistração  convocar os licitantes rem anescentes, na ordem  de  
classificação , ou  revogar a licitação , na form a do  §2º. do  art. 43 da Lei Com plem entar 123/2006 c/c com  o  § 2º. 
do  art. 64 da Lei 8.666/1993 e  suas alterações. 

13. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA FINAL

13.1. A proposta final do  licitante classificado  em  1º lugar, ajustada ao  lance  vencedor, deverá ser encam inhada 
no  prazo  de  03 (três) horas, a contar da solicitação  do  Pregoeiro  no  sistem a eletrônico , deverá ser redigida em  
língua portuguesa, datilografada ou  digitada, em  um a via, sem  em endas, rasuras, entrelinhas ou  ressalvas, 
devidam ente datada, devendo  a últim a folha ser assinada e  as dem ais rubricadas pelo  licitante ou  seu  
representante legal.

13.2. A proposta de  preço  deverá ser apresentada nos m oldes do  Anexo  I deste  Edital, contendo:

13.2.1. Descrição  detalhada do  objeto , para cada item /lote  constante no  Anexo  I, em  conform idade  com  todas 
as dem ais exigências deste  Edital e  seus Anexos;

12.2.2. Valores unitário  e  total global: em  algarism os, expressos em  m oeda corrente  nacional, e  valor global por 
extenso .

12.2.3. Marca, m odelo  (conform e  o  caso), indicação  do  núm ero  do  item /lote, quantitativos;

13.2.3. Dados do  proponente, os quais com preendem : Razão  Social, CNPJ, dados bancários (para fins de  
pagam ento), endereço , telefone  e  e-m ail;

13.2.4. Dados do  representante legal, os quais com preendem : nom e, núm ero  de  identidade e  CPF, telefone  e  e-
m ail;

13.2.5. Validade da proposta: As propostas terão  validade de  90 (noventa) dias, contados da data de  sua 
apresentação . Serão  aceitas propostas com  validade superior;

13.2.6. Prazo  de  entrega: conform e  condições estabelecidas deste  Edital.

13.2.7. Prazo  da garantia: Garantia de  Fábrica, não  podendo  ser inferior ao  da Lei nº. 8.078 de  11/09/1990 
(Código  de  Defesa do  Consum idor), cujo  prazo  será considerado  a partir da data de  recebim ento  dos produtos;

13.3. Decorrido  o  prazo  de  validade das propostas, sem  convocação  para contratação , ficam  os licitantes 
liberados dos com prom issos assum idos.

13.4. A proposta deverá obedecer aos term os deste  Edital e  seus Anexos, não  sendo  considerada aquela que  
não  corresponda às especificações deste  contidas ou  que  estabeleça vínculo  à proposta de  outro  licitante.

13.5. Ocorrendo  divergência entre  os dados da proposta final apresentada para com  os dados da proposta final 
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Edital
do  sistem a eletrônico , prevalecerão  as do  sistem a, sendo  o  licitante contatado  para que  realize  as devidas 
correções.

13.6. A proposta final e  os docum entos de  habilitação  serão  docum entados nos autos e  serão  levados em  
consideração  no  decorrer da execução  do  contrato  e  aplicação  de  eventual sanção  à Contratada, se  for o  caso .

14. DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS

14.1. O enquadram ento  com o  m icroem presa - ME, em presa de  pequeno  porte  - EPP e  Microem preendedor 
Individual dar-se-á nas condições estipuladas na Lei Com plem entar nº 123/06 e  da Lei Geral Municipal 
n°.3762/2013.

14.1.1. A fruição  dos benefícios licitatórios determ inados pela Lei Com plem entar nº 123/06 independe da 
habilitação  da ME/EPP para a obtenção  do  regim e  tributário  sim plificado .

14.1.2. Poderão  participar do  certam e, nos term os do  artigo  48, inciso  I, da Lei Com plem entar nº. 123/2006 e  
do  art. 27 da Lei Geral Municipal n .º 3.762/2013, m icroem preendedores individuais, m icroem presas e  em presas 
de  pequeno  porte  assim  caracterizadas nos term os do  artigo  3º da Lei Com plem entar nº. 123/2006 e  art. 5° da 
Lei Geral Municipal n°.3762/2013.

14.1.3. A com provação  da condição  de  m icroem preendedor individual, m icroem presa e  em presa de  pequeno  
porte  deverá ser apresentada juntam ente  com  os docum entos de  HABILITAÇÃO, da seguinte form a:

14.1.4. Licitantes optantes pelo  Sistem a Sim ples Nacional de  Tributação , regido  pela Lei Com plem entar 
123/2006:

a. com provante  de  opção  pelo  Sim ples obtido  através do  site  do  Min istério  da Fazenda, 
<http://w w w .receita.fazenda.gov.br/Sim plesNacional/Aplicacoes/ATBHE/aplicacoesSim ples.app/ConsultarOpcao

.aspx>;

14.1.5. Licitantes não  optantes pelo  Sistem a Sim ples de  Tributação , regido  pela Lei Com plem entar nº. 
123/2006:

a. balanço  Patrim onial e  Dem onstração  do  Resultado  do  Exercício  - DRE com provando  ter receita bruta dentro  
dos lim ites estabelecidos nos incisos I e  II do  Artigo  3º da LC 123/06;

14.1.6. Licitantes enquadrados com o  Microem preendedor Individual:

a. certificado  da Condição  de  Microem preendedor Individual, obtido  através do  Portal do  Portal do  
Em preendedor, <http://w w w .portaldoem preendedor.gov.br/>

b . declaração , firm ada pelo  em preendedor individual, de  não  haver nenhum  dos im pedim entos previstos do  § 
4º do  Artigo  3º da LC 123/06 (ANEXO IV).

14.2. Os docum entos relacionados nos subitens acim a , para  efeito  de com provação  da  condição  de 

Microem presa  ou  Em presa  de Pequeno  Porte, poderão  ser substituídos pela  CERTIDÃO EXPEDIDA PELA JUNTA 

COMERCIAL, seguindo  a  previsão  da  Instrução  Norm ativa  DR E I nº 10/2013.

14.3. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

14.3.1. Após a fase  de  lances, se  a proposta m ais bem  classificada não  tiver sido  apresentada por m icroem presa 
ou  em presa de  pequeno  porte, e  houver proposta de  m icroem presa ou  em presa de  pequeno  porte  que  seja 
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igual ou  até  5% (cinco  por cento) superior à proposta m ais bem  classificada, proceder-se-á da seguinte form a: 

14.3.2. A m icroem presa ou  a em presa de  pequeno  porte  m ais bem  classificada poderá na sala de  disputa, após 
convocação  do  pregoeiro  e  no  prazo  de  5 (cinco) m inutos, apresentar proposta de  preço  inferior à do  licitante 
m ais bem  classificado  e, se  atendidas as exigências deste  edital, ser contratada. 

14.3.3. Não  sendo  contratada a m icroem presa ou  em presa de  pequeno  porte  m ais bem  classificada, na form a 
do  subitem  anterior, e  havendo  outros licitantes que  se  enquadram  na condição  prevista no  caput, este  serão  
convocados, na ordem  classificatória, para o  exercício  do  m esm o  direito . 

14.3.4. O convocado  que  não  apresentar proposta dentro  do  prazo  de  5 (cinco) m inutos, controlados pelo  
Sistem a, decairá do  direito  previsto  nos arts. 44 e  45 da Lei Com plem entar nº 123/2006. 

14.3.5. Na hipótese  de  não  contratação  nos term os previstos neste  item , o  procedim ento  licitatório  prossegue  
com  os dem ais licitantes. 

Obs.: apenas terão  direito  aos benefícios acim a  as em presas que tiverem  se m anifestado  conform e item  4.1.4.

15. DA HABILITAÇÃO

15.1. Os licitantes deverão  encam inhar via plataform a "BLL", juntam ente à proposta de  preços, nos term os do  
item  5 deste  Edital, a docum entação  relacionada nos itens a seguir, para fins de  habilitação:

15.1.1. Os docum entos necessários à HABILITAÇÃO deverão  estar com  prazo  vigente, à exceção  daqueles que, 
por sua natureza não  contenham  validade, não  sendo  aceitos "protocolos de  entrega", ou  "solicitação" de  
docum ento  em  substituição  aos docum entos requeridos neste  Edital, salvo  os casos excepcionais, previstos em  
lei.

15.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA

15.2.1. registro  Com ercial, no  caso  de  em presa individual, com  o  "Objeto  Social" enquadrado  com  objeto  do  (s) 
item  (s) em  que  a em presa estará disputando . A em presa que  apresentar Registro  Com ercial com  o  "Objeto  
Social" que  não  abrange o  objeto  que  ela estará disputando , será considerada INABILITADA; 

15.2.2. ato  Constitutivo , Estatuto  ou  Contrato  Social ou  sua Consolidação  e  alterações em  vigor, com  o  "Objeto  
Social" enquadrado  no  objeto  do  (s) item (s) em  que  a em presa cadastrou  proposta, acom panhado  de  prova de  
seu  registro  ou  inscrição  e  de  eleição  de  seus atuais adm inistradores, em  se  tratando  de  sociedades com erciais 
ou  sociedades por ações. A em presa que  apresentar Ato  Constitutivo , Estatuto  ou  Contrato  Social ou  sua 
consolidação  e  alterações em  vigor com  o  "Objeto  Social" que  não  abrange o  objeto  que  ela estará disputando , 
será considerada INABILITADA;

15.2.3. inscrição  do  Ato  Constitutivo , no  caso  de  Sociedades Civis, acom panhada do  instrum ento  de  eleição  da 
Diretoria;

15.2.4. decreto  de  autorização , em  se  tratando  de  em presa ou  sociedade  estrangeira em  funcionam ento  no  
país, e  ato  de  registro  ou  autorização  para funcionam ento  expedido  pelo  órgão  com petente, quando  a atividade 
assim  o  exigir.

15.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA

15.3.1. Certidão  Negativa de  Falência e  Recuperação  Judicial, expedida pelos Cartórios Distribuidores 
com petentes da sede  da pessoa juríd ica, em itida há no  m áxim o  90 (noventa) dias da data da abertura do  
certam e, quando  outro  prazo  de  validade não  estiver expresso  no  docum ento .

Rua José dos Santos Lopes, nº 45 - Bairro De Carli - Aracruz-ES - Cep: 29.194-017 Page 12 of 31



         Data: 05/06/2023  08:30

Estado do Espirito Santo

SAAE DE ARACRUZ
          

Rua  José dos Santos Lopes, nº 45 - De Carli - Aracruz-ES - CEP 29194-017
Fone: (27)3256-9409  Email: licitacao@saaeara.com.br

 CNPJ: 27.108.141.0001-89 

Edital
15.3.1.1. Caso  a certidão  de  recuperação  seja positiva, a licitante deverá com provar que  o  plano , seja especial ou  

não , de  recuperação  judicial ou  extrajudicial foi acolhido  ou  hom ologado , respectivam ente, nos term os previstos 

na Lei 11.101, de  2005 - arts. 58, 72 e  165

15.3.1.1.1. No  caso  de  sociedade  civil, a proponente  deverá apresentar certidão  dos processos cíveis em  

andam ento , expedida pelo  distribuidor da sede  da pessoa juríd ica, em  data não  superior a 90 (noventa) dias da 

data da abertura do  certam e, se  outro  prazo  não  constar no  docum ento .

15.3.2. Licitante  enquadrado  com o  Em preendedor Individual, som ente  serão  exigidos:

DASN SIMEI - Declaração  Anual do  Sim ples Nacional - m icroem preendedor individual ou  o  relatório  m ensal das 
receitas brutas para os em preendedores que  in iciaram  as atividades no  curso  do  ano  calendário .

15.4. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

a. prova de  inscrição  no  cadastro  nacional de  pessoa juríd ica - CNPJ (com  situação  ATIVA);

b . prova de  inscrição  no  Cadastro  de  Contribuintes Estadual ou  Municipal (com  situação  ATIVA), relativo  ao  
dom icilio  ou  sede  da proponente, pertinente ao  seu  ram o  de  atividade e  com patível com  o  objeto  do  certam e;

c. certidão  de  regularidade - CRF, perante o  Fundo  de  Garantia por Tem po  de  Serviço  - FGTS;

d . certidão  conjunta negativa de  débitos relativos a Tributos Federais e  à Dívida Ativa da União , expedida pela 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional/Receita Federal do  Brasil, incluindo  a Seguridade Social, onde  está 
sediada a em presa;

e. certidão  negativa de  débito  com  a Fazenda Estadual em  que  for sediada a em presa;

f. Prova de  Regularidade com  a Fazenda Pública Municipal da sede  da Licitante;

g. prova de  inexistência de  débitos perante a Justiça do  Trabalho , m ediante a apresentação  de  Certidão  Negativa 
expedida pela Justiça do  Trabalho , de  acordo  com  a L ei Federal nº. 12.440/2011.

15.4.3. Serão  aceitas as certidões solicitadas nas alíneas "c" a "g" do  item  15.4, que  não  possuírem  data de  
validade, desde  que  a data de  expedição  seja de  até  90 (noventa) dias de  antecedência da abertura deste  
certam e.

15.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

15.5.1. Não  será necessária a apresentação  desta docum entação  para este  certam e.

15.6. OS LICITANTES DEVERÃO APRESENTAR A SEGUINTE DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR:

a. os licitantes deverão  exibir declaração  em  papel tim brado  da em presa, assinada pelo  responsável legal, com  
indicação  do  nom e, atestando , sob  as penalidades cabíveis, a inexistência de  fato  im peditivo  à sua habilitação  
(ANEXO II);

b . declaração  do  licitante de  que  não  possui em  seu  quadro  funcional nenhum  m enor de  dezoito  anos 
desem penhando  trabalho  noturno , perigoso  ou  insalubre ou  qualquer trabalho  executado  por m enor de  
dezesseis anos, na form a do  art. 7º, inciso  XXXIII, da constituição  Federal (ANEXO III); 

c. os licitantes que  invocarem  a condição  de  m icroem presas ou  em presas de  pequeno  porte, conform e  item  14, 
para fins de  exercício  de  quaisquer dos benefícios de  que  trata a LC 123/2006, deverão  encam inhar juntam ente 
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com  os docum entos de  habilitação , para com provação  de  tal condição  a DECLARAÇÃO, FIRMADA PELO 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA, DE NÃO HAVER NENHUM DOS IMPEDIMENTOS PREVISTOS NOS INCISOS 
DO § 4º DO ARTIGO 3º DA LC 123/06 (ANEXO IV).

15.6.1. Nos casos de  em issão  de  declaração  falsa, a em presa licitante estará sujeita à tip ificação  no  crim e  de  
falsidade ideológica, prevista no  artigo  299 do  Código  Penal Brasileiro , bem  com o  nos crim es previstos nos 
artigos 90 e  93 da Lei nº 8.666/93, além  de  poder ser punido  adm inistrativam ente, conform e  as sanções 
previstas no  presente Edital.

15.7. OBSERVAÇÕES

a. as declarações constantes do  item  15.6, alíneas "a", "b" e  "c" deverão  ser im pressas em  papel tim brado  e/ou  
com  carim bo  da em presa licitante;

b . se  o  licitante for filial, todos os docum entos deverão  estar em  nom e  da filial, exceto  aqueles docum entos, 
que, pela própria natureza, com provadam ente, forem  em itidos som ente  em  nom e  da m atriz. 

c. todos os docum entos em itidos em  língua estrangeira deverão  ser entregues acom panhados da tradução  para 
língua portuguesa, efetuada por tradutor juram entado , e  tam bém  devidam ente consularizados ou  registrados 
no  cartório  de  títulos e  docum entos. 

d . docum entos de  procedência estrangeira, m as em itidos em  língua portuguesa, tam bém  deverão  ser 
apresentados devidam ente consularizados ou  registrados em  cartório  de  títulos e  docum entos. 

e. em  caso  de  restrição  quanto  à docum entação  de  REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, para que  a 
m icroem presa ou  em presa de  pequeno  porte  (que  se  m anifestou  com o  tal conform e  item  10) regularize sua 
docum entação  fiscal, ser-lhe-á assegurado  o  prazo  de  05 (cinco) dias úteis, cujo  term o  in icial corresponderá ao  
m om ento  em  que  a licitante for declarada vencedora do  certam e  , podendo  ser concedida a prorrogação , a 
critério  da Adm inistração  Pública, quando  requerida pelo  licitante, m ediante apresentação  de  justificativa na 
form a do  § 1º. do  art. 43 da Lei com plem entar 123/2006;

f. caso  a m icroem presa ou  em presa de  pequeno  porte  não  regularize sua docum entação  fiscal e  trabalhista no  
prazo  estabelecido  na alínea "e", do  subitem  15.7, decairá seu  direito  à contratação , sem  prejuízo  das sanções 
previstas no  art. 81 da Lei 8.666/1993 e  suas alterações, sendo  facultado  à Adm inistração  convocar os licitantes 
rem anescentes, na ordem  de  classificação , ou  revogar a licitação , na form a do  §2º. do  art. 43 da Lei 
Com plem entar 123/2006 c/c com  o  § 2º. do  art. 64 da Lei 8.666/1993 e  suas alterações.

g. se  a proposta não  for aceitável, ou  se  o  licitante não  atender às exigências de  habilitação , o  Pregoeiro , 
exam inará a proposta subsequente e  assim  sucessivam ente, na ordem  de  classificação , até  a seleção  da 
proposta que  m elhor atenda a este  edital. 

h . constatado  o  atendim ento  às exigências fixadas neste  edital, o  licitante será declarado  vencedor.

i. tratando-se  de  procurador, apresentar cópia da procuração  por instrum ento  público  ou  procuração  particular, 
da qual constem  poderes para representar a outorgante em  licitações públicas, podendo  para tanto  form ular 
lances, negociar preços, interpor recursos e  desistir de  sua interposição  e  praticar todos os dem ais atos 
pertinentes a certam es públicos, acom panhado  de  correspondente docum ento , dentre  os indicados nas alíneas 
anteriores, que  com prove  os poderes do  m andante da outorga;

j. os privilégios concedidos pela LC 123/2006 serão  aplicados às cooperativas, nos term os do  artigo  34 da Lei nº. 
11.488/07. 

16. DA FASE RECURSAL
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16.1. Declarado  o  vencedor e  decorrida a fase  de  regularização  fiscal e  trabalhista da licitante qualificada com o  
m icroem presa ou  em presa de  pequeno  porte, se  for o  caso , será concedido  o  prazo  até  02 (duas) horas, para 
que  qualquer licitante que  desejar recorrer contra decisões do  Pregoeiro  m anifeste a sua intenção  de  recorrer 
através do  sistem a eletrônico , com  registro  da síntese das suas razões.

16.2. Havendo  m anifestação  de  interesse recursal, o  Pregoeiro  verificará as condições de  adm issibilidade do  
recurso , para decidir pelo  cabim ento  ou  não  o  recurso , fundam entadam ente.

16.3. Não  será concedido  prazo  para recursos sobre  assuntos m eram ente  protelatórios ou  quando  não  
justificada a intenção  de  interpor o  recurso  pelo  proponente.

16.4. A ausência de  m anifestação  im ediata e  m otivada do  licitante im portará a decadência do  direito  de  recurso  
e  a adjudicação  do  objeto  da licitação .

16.5. Um a vez adm itido  o  recurso , o  recorrente  terá o  prazo  de  03 (três) dias para apresentar as razões, pelo  
sistem a eletrônico , ficando  os dem ais licitantes, desde  logo , intim ados para, se  desejarem , apresentar suas 
contrarrazões tam bém  pelo  sistem a eletrônico , no  prazo  de  03 (três) dias, a contar do  térm ino  do  prazo  do  
recorrente, sendo-lhes assegurada vista im ediata dos elem entos indispensáveis à defesa de  seus interesses.

16.6. O acolhim ento  do  recurso  im portará na invalidação  apenas dos atos que  não  podem  ser aproveitados.

16.7. Não  serão  conhecidos os recursos apresentados fora do  prazo  legal e/ou  subscritos por representante não  
habilitado  legalm ente ou  não  identificado  no  processo  para responder pelo  licitante.

17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

17.1. O objeto  deste  Pregão  será adjudicado  pelo  Pregoeiro , salvo  quando  houver recurso , hipótese  em  que  a 
adjudicação  caberá à autoridade com petente  para hom ologação .

17.2. Decorridas as fases anteriores e  constatada a regularidade dos atos praticados, a decisão  será subm etida 
ao  Ordenador de  Despesas do  SAAE para hom ologação  e  consequente  convocação  dos beneficiários para 
assinatura do  Contrato .

18. DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES

18.1. COMPETE A CONTRATANTE:

a) Prom over, através de  seu  representante, o  acom panham ento  e  a fiscalização  do  objeto  deste  contrato , 
anotando  em  registro  próprio  as falhas detectadas e  com unicando  à CONTRATADA as ocorrências de  quaisquer 
fatos que, a seu  critério , exijam  m edidas por parte  daquela;

b) Efetuar o  pagam ento  à CONTRATADA, de  acordo  com  a form a e  o  prazo  estabelecido;

c) Acom panhar a entrega do  objeto , observando  a sua conform idade;

d) Certificar a entrega do  objeto  nos docum entos de  pagam ento .

18.2. COMPETE A CONTRATADA:

a) Arcar com  qualquer tipo  de  despesa ou  obstáculo  que  venha onerar o  contrato , com o  por exem plo: 
pagam ento  de  pedágios e  deslocam entos para entrega.

b) Não  transferir a outrem , no  todo  ou  em  parte, o  objeto  adjudicado , sem  prévia e  expressa anuência do  
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SAAE.

c) Fornecer o  objeto  cotado  em  estrita conform idade  com  as especificações exigidas no  Edital, dentro  do  prazo  
proposto;

d) FORNECER A SOLUÇÃO COMPLETA CONJUNTO MOTOBOMBA E FLUTUANTE, AMBOS MONTADOS, SEM A 
NECESSIDADE DO CLIENTE TER QUE FAZER ARRANJOS OU AQUISIÇÃO DE ITENS SEMELHANTES COM 
DISPOSITIVO PARA FAZER O LASTREAMENTO; 

e) Garantir a FLUTUABILIDADE do  produto  ofertado;

f) Garantir a com patibilidade quím ica dos m ateriais com  o  flu ido  da barragem , que  trata de  agua bruta, pH=6.

19. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

19.1. Os pagam entos serão  realizados no  prazo  m áxim o  de  até  30 (trinta) dias corridos, contados a partir da 
entrega e  aceite  definitivo  do  objeto  licitado  e  m ediante a apresentação  da Nota Fiscal ou  docum ento  
equivalente, através de  crédito  em  conta corrente.

19.2. Deverá ser indicado  pelo  contratado  os dados bancários discrim inando  na nota fiscal ou  equivalente o  
banco , agência e  conta corrente.

a) Os pagam entos decorrentes de  contratos cujos valores não  ultrapassem  o  lim ite  de  que  trata o  inciso  II do  art. 
24 da Lei nº 8.666/93 serão  efetuados em  até  05(cinco) dias úteis, contados da apresentação  da fatura, 
conform e  § 3º do  art. 5º da m esm a Lei.

b) É vedada expressam ente a realização  de  cobrança de  form a diversa da estipulada neste  Edital, em  especial a 
cobrança bancária, m ediante boleto  ou  m esm o  o  protesto  de  título , sob  pena de  aplicação  das sanções previstas 
no  edital e  indenização  pelos danos decorrentes.

c) As Notas fiscais ou  docum entos equivalentes que  apresentarem  falhas ou  incorreções serão  devolvidas à 
CONTRATADA para as necessárias correções.

d) O valor correspondente as Notas Fiscais vencidas e  não  pagas pelo  SAAE, na form a prevista, sofrerão  a 
incidência de  m ulta de  m ora na base  de  0,01% (zero  vírgula zero  um  por cento) ao  dia sobre  a parcela em  
atraso , lim itando  a sua aplicação  ao  valor total desta, exceto  se  o  atraso  for causado  por erro  do  fornecedor.

20. DO REAJUSTE/REVISÃO DE PREÇOS 

20.1. . Os preços serão  fixos e  irreajustáveis no  período  de  12(doze) m eses.

20.1.1. Ocorrendo  o  reajuste, será aplicado  o  índice  IPC-A.

20.2. A revisão  dos preços dar-se-á na ocorrência das hipóteses do  art. 65, II, "d" da Lei 8.666/93.

21. PENALIDADES

22.1. Os licitantes que  ensejarem  o  retardam ento  da execução  do  certam e, não  m antiverem  a proposta, 
falharem  ou  fraudarem  o  objeto  constante da Ordem  de  Fornecim ento , deixar de  entregar ou  apresentar 
docum entação  falsa no  certam e, com portarem -se  de  m odo  in idôneo , fizerem  declaração  falsa ou  com eterem  
fraude fiscal, poderão  ser aplicadas, conform e  o  caso , as seguintes sanções, sem  prejuízo  da reparação  dos 
danos causados à Autarquia Municipal.

22.1.1. Advertência - nos casos de:
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a. desistência parcial da proposta, devidam ente justificada;

b . pequenos descum prim entos do  Term o  de  Referência, que  não  gerem  prejuízo  para o  CONTRATANTE.

22.1.2. Multas - nos seguintes casos e  percentuais:

a. por atraso  in justificado  na execução  do  Contrato/Ordem  de  Fornecim ento  até  30 (trinta) dias: 0,3% (três 
décim os por cento) ao  dia sobre  o  valor total contratado;

b . por atraso  in justificado  na execução  do  Contrato/Ordem  de  Fornecim ento , superior a 30 (trinta) dias: 10% 
(dez por cento) sobre  o  valor global contratado , com  possibilidade de  cancelam ento  da Nota de  Em penho  ou  
rescisão  contratual;

c. por desistência da proposta, após ser declarado  vencedor, sem  m otivo  justo  decorrente  de  fato  superveniente 
e  aceito  pelo  Pregoeiro: 15% (quinze por cento) sobre  o  valor global da proposta;

d . recusa do  adjudicatário  em  assinar/receber o  Contrato/Ordem  de  Fornecim ento , dentro  de  05 (cinco) dias 
corridos contados da data da convocação : 15% (quinze por cento) sobre  o  valor global da proposta;

e. por inexecução  total ou  parcial in justificada do  Contrato/Ordem  de  Fornecim ento: 15% (quinze por cento) 
sobre  o  valor total da proposta ou  sobre  a parcela não  executada, respectivam ente.

22.1.3. Suspensão  tem porária de  participação  em  licitação  e  im pedim ento  de  licitar e  contratar com  o  SAAE-
ARACRUZ-ES:

a. por atraso  in justificado  na execução  do  Contrato/Ordem  de  Fornecim ento , superior a 30 (trinta) dias: até  03 
(três) m eses, no  caso  de  rescisão  contratual;

b . por desistência da proposta, após ser declarado  vencedor, sem  m otivo  justo  decorrente  de  fato  
superveniente e  aceito  pelo  Pregoeiro: até  01 (um ) ano;

c. por recusa do  adjudicatário  em  assinar/receber o  Contrato/Ordem  de  Fornecim ento , dentro  de  até  05 (cinco) 
dias corridos da data da convocação : até  01 (um ) ano;

d . por inexecução  total ou  parcial in justificada do  Contrato/Ordem  de  Fornecim ento: até  02 (dois) anos.

22.1.4. Declaração  de  inidoneidade  para licitar ou  contratar com  a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA enquanto  
perdurarem  os m otivos determ inantes da punição  ou  até  que  seja prom ovida  a reabilitação  perante  a própria 
autoridade  que  aplicou  a penalidade, que  poderá ser concedida sem pre  que  o  licitante  ressarcir a Adm inistração  
pelos prejuízos resultantes.

22.2. As m ultas previstas no  subitem  22.1.2 serão  descontadas, de  im ediato , do  pagam ento  devido  ou  cobradas 
judicialm ente, se  for o  caso .

22.3. As sanções previstas nos subitens 22.1.1, 22.1.3 e  22.1.4, poderão  ser aplicadas juntam ente com  a do  
subitem  22.1.2, facultada a defesa prévia do  licitante no  respectivo  processo , no  prazo  de  05 (cinco) dias úteis.

22.4. A suspensão  do  direito  de  licitar e  contratar com  o  SAAE-ARACRUZ-ES será declarada em  função  da 
natureza e  gravidade da falta com etida.

22.5. A declaração  de  in idoneidade para licitar e  contratar com  a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA será declarada em  
função  da natureza e  gravidade da falta com etida.

22.6. A sanção  prevista no  subitem  22.1.4 é  da com petência da autoridade responsável pela hom ologação  da 
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licitação , facultada a defesa do  licitante no  respectivo  processo , no  prazo  de  10 (dez) dias da abertura de  vista, 
podendo  a reabilitação  ser requerida após 02 (dois) anos de  sua aplicação  ou  antes, se  devidam ente justificada e  
aceita pela autoridade que  a aplicou .

23. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

23.1. Até  03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão  pública, qualquer pessoa poderá 
im pugnar este  Edital, podendo  a im pugnação  ser apresentada via sistem a eletrônico  BLL - 
https://bllcom pras.com /Hom e/Login , ou  via e-m ail licitacao@saaeara.com .br.

23.1.1. O Pregoeiro , auxiliado  pelos responsáveis pela elaboração  deste  Edital e  seus anexos, decidirá sobre  a 
im pugnação  no  prazo  de  até  02 (dois) dias úteis contados da data de  recebim ento  da m esm a.

23.1.2. A im pugnação  deverá conter os seguintes dados do  interessado  ou  de  quem  o  represente: nom e  e  
endereço  com pletos, telefone, e-m ail, data e  assinatura do  interessado  ou  de  seu  representante, juntam ente à 
form ulação  do  pedido , com  exposição  dos fatos e  seus fundam entos.

23.2. Os pedidos de  esclarecim entos referentes a este  certam e  deverão  ser enviados ao  Pregoeiro  até  03 (três) 
dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão  pública, via e-m ail licitacao@saaeara.com .br 
<m ailto:licitacao@saaeara.com .br> ou  via sistem a BLL - <https://bllcom pras.com /Hom e/Login>.

23.2.1. O Pregoeiro  responderá aos pedidos de  esclarecim entos no  prazo  de  02 (dois) dias úteis, contado  da 
data de  recebim ento  do  pedido , e  poderá requisitar subsídios form ais aos responsáveis pela elaboração  do  
edital e  dos anexos.

23.3. As respostas às im pugnações e  aos esclarecim entos solicitados serão  disponibilizadas no  sítio  
https://bllcom pras.com /Hom e/Login , no  link  correspondente a este  Edital.

23.4. O recebim ento  de  im pugnações e  pedidos de  esclarecim entos não  suspende os prazos previstos para 
realização  do  certam e.

23.4.1. A concessão  de  efeito  suspensivo  à im pugnação  é  m edida excepcional e  deverá ser m otivada pelo  
pregoeiro , nos autos do  processo  de  licitação .

23.5. Qualquer m odificação  no  edital será divulgada pelo  m esm o  instrum ento  de  publicação  em  que  se  deu  o  
texto  original, reabrindo-se  o  prazo  in icialm ente estabelecido , exceto  quando , inquestionavelm ente, a alteração  
não  afetar a form ulação  das propostas.

23.6. Não  serão  conhecidas as im pugnações e  os questionam entos apresentados fora do  prazo  legal e/ou  
subscritos por representante que  não  apresente devida identificação .

24. DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1. O pregoeiro  responsável pela realização  desta licitação  será designado  por interm édio  de  portaria.

24.2. Ao  ordenador de  despesas com pete  anular este  pregão  por ilegalidade, de  oficio  ou  por provocação  de  
qualquer pessoa, e  revogar o  certam e  em  face  de  razões de  interesse público , derivadas de  fato  superveniente 
devidam ente com provado , m ediante ato  escrito  e  fundam entado .

24.3. A anulação  do  procedim ento  licitatório  induz à do  contrato .

24.4. Os licitantes não  terão  direito  a indenização  em  decorrência da anulação  do  procedim ento  licitatório , 
ressalvado  o  direito  do  contratado  de  boa-fé  de  ser ressarcido  pelos encargos que  tiver suportado  no  
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cum prim ento  do  contrato .

24.5. O proponente  é  responsável pela fidelidade e  legitim idade das inform ações prestadas e  dos docum entos 
apresentados em  qualquer fase  da licitação . A falsidade de  qualquer docum ento  apresentado  ou  a inverdade 
das inform ações nele  contidas im plicará a im ediata desclassificação  do  proponente  que  o  tiver apresentado , ou , 
caso  tenha sido  o  vencedor, o  cancelam ento  do  contrato/ordem  de  fornecim ento , sem  prejuízo  das dem ais 
sanções cabíveis.

24.6. Questões Técnicas e  Jurídicas deverão  ser form uladas por escrito  e  dirigidas a (o) Pregoeira (o), sito  à Rua 
José  dos Santos Lopes, nº 45, Bairro  De  Carli - nesta cidade, ou  ainda pelo  e-m ail licitacao@saaeara.com .br, até  
02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão  pública.

24.6.1. As dúvidas a serem  dirim idas por telefone  serão  som ente  aquelas de  ordem  estritam ente inform al.

24.7. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta licitação , é  com petente, por disposição  legal, o  Foro  de  
ARACRUZ, observadas as disposições do  § 6º do  artigo  32 da Lei Federal n  º 8.666/93.

24.8. Fica assegurado  ao  SAAE de  ARACRUZ o  direito  de  no  interesse da adm inistração , anular ou  revogar, a 
qualquer tem po , no  todo  ou  em  parte, a presente licitação , dando  ciência aos participantes, na form a da 
legislação  vigente.

24.9. O desatendim ento  de  exigências form ais não  essenciais não  im portará no  afastam ento  do  proponente, 
desde  que  seja possível a aferição  de  sua qualificação  e  a exata com preensão  da sua proposta.

24.10. As norm as que  disciplinam  este  pregão  serão  sem pre  interpretadas em  favor da am pliação  da disputa 
entre  os proponentes, desde  que  não  com prom etam  o  interesse da Adm inistração  Pública, a finalidade e  a 
segurança da contratação .

24.11. As decisões referentes a este  processo  licitatório  poderão  ser com unicadas aos proponentes por 
qualquer m eio  de  com unicação  que  com prove  o  recebim ento  ou , ainda, m ediante publicação  no  diário  oficial 
dos m unicípios do  Espirito  Santo  (DOM-ES).

24.12. Os casos não  previstos neste  edital serão  decididos pelo  pregoeiro , com  base  na legislação  em  vigor.

24.13. As proponentes assum em  todos os custos de  preparação  e  apresentação  de  suas propostas e  o  SAAE não  
será, em  nenhum  caso , responsável por esses custos, independentem ente da condução  ou  do  resultado  do  
processo  licitatório .

24.14. Não  havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer fato  superveniente que  im peça a realização  do  certam e  
na data m arcada, a sessão  será autom aticam ente transferida para o  prim eiro  dia útil subsequente, no  m esm o  
horário  e  local anteriorm ente estabelecido , desde  que  não  haja com unicação  do  pregoeiro  em  contrário .

24.15. Na contagem  dos prazos estabelecidos neste  Edital e  seus Anexos, excluir-se-á o  dia do  in ício  e  incluir-se-
á o  do  vencim ento . Só  se  in iciam  e  vencem  os prazos em  dias de  expediente  no  SAAE-ARA. 

24.16. As condições de  em issão  de  docum entos de  cobrança, pagam ento , reajustes, garantia de  entrega, 
penalidades, obrigações, responsabilidades e  outras, são  as estabelecidas neste  Edital e  na Lei Federal n . º 
8.666/93 e  suas alterações.

24.17. O Serviço  Autônom o  de  Água e  Esgoto  não  é  contribuinte de  ICMS.

24.18. Não  serão  conhecidas as im pugnações e  os recursos apresentados fora do  prazo  legal e/ou  subscritos 
por representante não  habilitado  legalm ente ou  não  identificado  no  processo  para responder pelo  licitante. A 
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falta de  m anifestação  im ediata e  m otivada im portará a preclusão  do  direito  de  recurso .

24.19. É facultada ao  Pregoeiro  ou  à autoridade superior, em  qualquer fase  da licitação , a prom oção  de  
diligência com  a suspensão  da sessão , destinada a esclarecer ou  com plem entar a instrução  do  processo , sendo  
vedada a inclusão  posterior de  docum ento  ou  inform ação  que  deveria constar no  ato  da sessão  pública.

24.20. Os participantes do  Certam e  deverão  verificar diariam ente as m ensagens, alterações, inform ações e  
prazos, disponibilizadas pelo  Pregoeiro  via chat no  sistem a eletrônico  (https://bllcom pras.com /Hom e/Login) ou  
através de  e-m ail até  o  encerram ento  final da Licitação  com  a adjudicação  do  Objeto.

24.21. Fazem  parte  do  presente  Edital integrando-o  de  form a plena independentem ente de  transcrição: 

ANEXO I - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUPERVINIÊNCIA
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO (ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL)
ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO § 4° DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006
ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO
ANEXO VI - TERMO DE REFERENCIA

24.22. No  ato  do  recebim ento  dos anexos deverão  os interessados verificar seu  conteúdo , não  sendo  adm itidas 
reclam ações posteriores sobre  eventuais om issões.

ARACRUZ, 22 de  m aio  de  2023.

AMADEU ZONZINI WETLER
DIRETOR GERAL

DECRETO MUNICIPAL Nº 39.047/2021
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ANEXO I

DA DO S DO  PR O PO NE NT E :

R a z ã o  S o c ia l:
C NP J :
E n d e re ç o  c o m p le to :
T e le fo n e s  d e  c o n ta to :
B ANC O : _______AG Ê NC IA Nº.:________C O NT A Nº.:________

I NF O R MA Ç Õ E S C O MPL E ME NT A R E S: (T R A NSC R E V E R  NA  PR O PO ST A  O S I T E NS A B A I X O ):

1 - D e c la ra r q u e  c u m p re  p le n a m e n te  o s  re q u is ito s  d e  h a b ilita ç ã o ;

2 - D e c la ra r q u e  a  p ro p o s ta  e s tá  e m  c o n fo rm id a d e  c o m  a s  e x ig ê n c ia s  d o  E d ita l;

3 - V a lid a d e  d a  P ro p o s ta  90 (n ov en ta ) d ia s, c o n ta d o s  d a  d a ta  d o  re c e b im e n to  d o  e n v e lo p e . S e rã o  
a c e ita s  p ro p o s ta s  c o m  v a lid a d e  s u p e rio r.

4 - D e c la ra r q u e  o s  p re ç o s  c o ta d o s  in c lu e m  to d o s  o s  c u s to s  e  d e s p e s a s  n e c e s s á rio s  a o  c u m p rim e n to  
in te g ra l d a s  o b rig a ç õ e s  d e c o rre n te s  d a  lic ita ç ã o ;

5 - F re te  C IF -A ra c ru z -E S ;

6 - D e c la ra r PR A Z O  PA R A  E NT R E G A  c o n fo rm e  E d ita l;

7 - D e c la ra r PR A Z O  PA R A  PA G A ME NT O  c o n fo rm e  E d ita l.

8 - D is c rim in a r a  m a rc a  e /o u  fa b ric a n te , tip o  e /o u  m o d e lo  d o  o b je to  lic ita d o ;

9 - C o ta r o b rig a to ria m e n te  e m  R e a l (R $), c o m  a té  d u a s  c a s a s  d e c im a is  a p ó s  a  v í rg u la ;

10 - A s s u m ir to d o s  o s  c u s to s  d e  p re p a ra ç ã o  e  a p re s e n ta ç ã o  d e  s u a s  p ro p o s ta s  e  o  S AAE , e m  
n e n h u m  c a s o  s e rá , re s p o n s á v e l p o r e s s e s  c u s to s , in d e p e n d e n te  d a  c o n d u ç ã o  o u  d o  re s u lta d o  d e s te  
p ro c e s s o .

11 - A  p ro p o s ta  d e v e rá  s e r e m itid a  e m  p a p e l tim b ra d o  d a  e m p re s a .

12 - D a ta  e  A s s in a tu ra  d o  re p re s e n ta n te  le g a l d a  e m p re s a .
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Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

GLOBAL

Código

Lote

00001 00009012 UND  2Conjunto motor bomba centrífuga de eixo horizontal ti
po monobloco, montada em base estrutural metálica ú
nica (bomba + motor), bipartida radialmente, estágio ú
nico, vazão de 126m³/h, altura manométrica de 45 mca,
acoplado a motor elétrico trifásico de 40 CV.

00002 00008983 UND  2FLUTUANTE SEXTAVADO OU REDONDO, fabricado e
m polietileno, processo de fabricação por rotomoldage
m, acabamento isento de rebarbas, parafusos em aço i
nox AISI 304, espessura mínima de 700 milímetros con
forme desenho abaixo. Marca de referência TEKNOVA
L OU IMBIL;

Valor Total do Lote

PRAZO DE ENTREGA: VALIDADE DA PROPOSTA: CONDIÇÃO DE PAGAMENTO:Conforme Edital: Conforme Edital: Conforme Edital:

FORNECEDOR: __________________________________________________ ______________________________________REPRESENTANTE DO FORNECEDOR

VALOR GLOBAL DO LOTE R$ ____________ (________________________________________________________________________________________)

Valor Total Geral
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ANEXO II

DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA

AO  P R E G O E IR A (O ) DO  S AAE -AR AC R UZ -E S
 
R ef.: P R E G ÃO  E L E T R Ô NIC O  Nº ...../20X X

A empresa __________(Nome da E mpresa)_________ es tabelecida na __________(E ndereço 
C ompleto)__________, devidamente inscrita no C NP J  sob o nº__________________, declara sob 
as  penalidades  cabíveis  a inexis tência de fato superveniente impeditivo a sua participação no 
P regão E letrônico Nº  ..../20X X .

L ocal e data, _____ de _____________de __________

____________________________________________
Nome e ass inatura do declarante (C arimbo com C NP J )
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ANEXO III

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

AO  P R E G O E IR A (O ) DO  S AAE -AR AC R UZ -E S
R ef.: P R E G ÃO  E L E T R Ô NIC O  Nº ..../20X X

(Nome da empresa)................................., inscrita no C NP J  n°..................., por intermédio de seu 
representante legal o(a) S r(a)..........................., portador(a) da C arteira de Identidade nº...................... 
e do C P F  nº ........................., DE C L A R A , para fins  do disposto no inciso V  do art. 27 da L ei no 8.666, 
de 21 de junho de 1993 <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/L E IS /L 8666cons .htm>, acrescido pela 
L ei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos  em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis  anos .

R essalva: emprega menor, a partir de quatorze anos , na condição de aprendiz  (  ).

O bservação: em caso afirmativo, assinalar  a ressalva acima.

L ocal e data, _____ de _____________de _________

___________________________________________
Nome e ass inatura do declarante (C arimbo com C NP J )
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ANEXO IV

MODELO - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO PARA 
MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

C idade X X X X ,           de                  de  20X X . 

Ao P regoeiro P ela presente, declaramos , sob as  penas  da lei e para os  fins  requeridos  no Inciso V II, 
do artigo 4º, da L ei F ederal nº 10.520/2002, que es ta empresa é uma microempresa/empresa de 
pequeno porte, nos  termos  da legis lação vigente, que não há nenhum dos  impedimentos  previs to nos  
incisos  do § 4º, do artigo 3º, da L ei C omplementar nº 123/06, e que cumprimos  plenamente com os  
requis itos  de HAB IL IT AÇ ÃO  exigidos  neste E dital. 

L ocal e data ____________________________________ 

(E mpresa e ass inatura do responsável legal)
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ANEXO V

TERMO DE REFERÊNCIA

TR-SAAE-072-2023 

1. INTRODUÇÃO

1.1. O presente TERMO DE REFERÊNCIA visa definir o conjunto de elementos e condições que irão nortear 
o processo licitatório para aquisição de conjunto motobomba centrifuga monobloco montado em flutuante 
sextavado ou redondo, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL conforme especificações, 
descrições e quantitativos estabelecidos neste Termo de Referência e será regido pelos termos da Lei Federal n.º 
10.520/2002, da Lei Complementar nº 123/2006 e nº 147/2014, Lei Geral das Microempresas, 
Microempreendedores Individuais e Empresa de Pequeno Porte nº 3.762/2013, Decreto Municipal 35.582/2019, e 
subsidiariamente, da Lei nº 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame.

2. OBJETO

2.1. Aquisição de conjunto motobomba centrifuga monobloco montado em flutuante sextavado ou redondo 
de acordo com as especificações técnicas constantes no ANEXO I - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICA.

3. JUSTIFICATIVAS

3.1. DA NECESSIDADE DE AQUISIÇÃO

3.1.1. A aquisição em questão está em coerência com o Planejamento Estratégico do Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto - SAAE e previsto no Plano Plurianual - PPA (2022-2025) e devidamente fundamentado nas 
justificativas no ANEXO II, que diz respeito a necessidade de contratação, critério de julgamento, modalidade de 
licitação, necessidade de agrupamento, exigência da qualificação técnica.

3.1.2. Os materiais serão empregados na 2ª etapa da construção da nova elevatória de água bruta do distrito de 
Guaraná, cujo empreendimento está previsto no planejamento estratégico do SAAE de Aracruz.  Os materiais 
aqui relacionados fazem parte de um complexo de materiais e equipamentos com objetivo de compor as 
instalações da captação flutuante, tais como bombas, tubulação de PEAD, painel elétrico, balsa e etc.

3.1.3. O empreendimento como um todo foi dividido em duas etapas, sendo a primeira etapa totalmente 
construída, que trata exatamente da adutora, abrigo do painel e do reservatório anti-golpe de aríete. A segunda 
etapa está prevista a captação flutuante que faz necessário a aquisição de diversos materiais tais como: conexões 
de ferro fundido, cabos elétricos, balsa, conjunto motobomba, flutuadores, tubulação de PEAD etc.

3.1.4. Sem a conclusão das obras da nova captação de Guaraná poderá ocorrer a falta de água nos períodos de 
escassez ocasionando uma ameaça à saúde pública dos munícipes residentes na localidade de Guaraná. Portanto, 
o SAAE vem desenvolvendo ações baseadas no planejamento estratégico do governo municipal adotando 
medidas para dar segurança hídrica, buscando soluções para o controle desses eventos críticos e garantir o 
contínuo abastecimento de água a população. Tais ações vão mitigar os riscos de escassez de água nos períodos 
de estiagem prolongadas de chuvas na região de Guaraná.

3.2. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

3.2.1. O critério de julgamento adotado para a pretensa aquisição é o de "MENOR PREÇO GLOBAL".
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3.2.2. Em regra, as licitações devem ser realizadas por item, a fim de preservar a competitividade e a isonomia 
no certame, conforme previsto nas legislações licitatórias. Ocorre, porém, que se esse procedimento pode causar 
prejuízo para o conjunto ou complexo da licitação (questões de ordem técnicas) ou para a economia de escala 
(questões econômicas) portanto, desde que justificado, é perfeitamente possível o agrupamento;

3.2.3. A razão da escolha do tipo de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL ocorre justamente devido 
determinadas empresas possuírem políticas internas de enquadramento mínimo para faturamentos, como há 
itens neste processo pequenos valores a escolha deste tipo de julgamento demonstra a opção mais vantajosa para 
administração e tal procedimento gera também economia de escala;

3.2.4. Embora, o parcelamento da solução, seja a regra, não deve ser adotado neste caso específico, tendo em 
vista o risco de haver prejuízo operacional e financeiro para o conjunto da solução;

3.3. De acordo com o histórico apresentado, fica evidente que a contratação em separado não apresenta 
nenhuma vantajosidade a Administração e fere de forma visível o interesse público de obter a proposta mais 
vantajosa para o SAAE;

3.4. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO

3.4.1. Os produtos oriundos deste processo têm amparo na Lei Federal 8.666/93, suas alterações e as demais 
normas legais vigentes, inclusive os produtos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei 
n° 10.520, de 2002, do Decreto Federal n° 3.555, de 2000, e do Decreto Federal nº 5.450, de 2005, por possuir 
padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos, mediante especificações usuais do mercado, 
portanto, ser licitado por meio da MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO.

3.4.2. Portanto, não há nesta escolha afronta aos princípios da economicidade e competitividade, uma vez que 
se pretende obter uma maior eficiência administrativa e obter a proposta mais vantajosa para a administração;

3.5. DA EXIGÊNCIA DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

3.5.1. Não será exigida documentação referente a qualificação técnica.

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. A dotação orçamentária para fazer face aos objetos correrá a conta do orçamento vigente, a saber: 

4.1.1. EQUIPAMENTOS (ITEM 01)

a) Função: 17 - SANEAMENTO

b) Subfunção: 512 - Saneamento Básico Urbano

c) Programa: 0002 - Saneamento Básico para Todos

d) Projeto Atividade: 1.008 - AQUISIÇÃO DE MAQUINAS, VEICULOS E 
EQUIPAMENTOS PERMANENTES

e) Fonte de recursos: 150100000000

f) Elemento despesa: 44905200000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL 
PERMANENTE

g) Ficha: 82

4.1.2. MATERIAIS (ITEM 02)

a) Função: 17 - SANEAMENTO

b) Subfunção: 512 - Saneamento Básico Urbano

c) Programa: 0002 - Saneamento Básico para Todos
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d) Projeto Atividade: 1.006 - CPNSTYRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E 

PROJETOS DE UNIDADES DE ÁGUA

e) Fonte de recursos: 150100000000

f) Elemento despesa: 4490300000 - 0MATERIAL DE CONSUMO

g) Ficha: 65

5. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO

5.1. A modalidade de licitação prevista para este processo de aquisição é o Pregão Eletrônico.

6. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

6.1. Quanto ao que se refere ao critério de julgamento sugerimos o de MENOR PREÇO GLOBAL.

7. LOCAL DE ENTREGA

7.1. Deverá ser entregue no almoxarifado do SAAE de Aracruz, sito à Rua José dos Santos Lopes, nº 45 - 
Bairro De Carli, CEP: 29194-017 - Aracruz-ES, com carga e descarga por conta da licitante vencedora, no horário 
das 07h30min às 10h00min e das 13h00min às 16h00min de segunda a sexta-feira, exceto feriados, acompanhado 
da NOTA FISCAL ELETRÔNICA.

8. PRAZO DE ENTREGA

8.1. O prazo de entrega deverá ocorrer em até 60 (sessenta) dias corridos, contados da data assinatura da 
Ordem de Fornecimento que será emitida pelo setor de Suprimentos e Patrimônio do SAAE de Aracruz.

Nota explicativa: Entende-se como prazo da entrega, o tempo em dias corridos necessários para que seja posto 
no local determinado pelo SAAE. 

9. TRANSPORTE

9.1. A responsabilidade pelo transporte referente à entrega de todos os itens desta licitação será da 
EMPRESA VENCEDORA, através de frete CIF, inclusive responsabilizar-se por todas as despesas relativas à 
entrega;

10. GARANTIA

10.1. As condições de garantia deverão ser em conformidade com as regras definidas no CÓDIGO DE 
DEFESA DO CONSUMIDOR, conforme rege a LEI N°8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 e demais legislação 
vigente.

11. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

11.1.  Os produtos serão recebidos:

11.1.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação.

11.1.2. Definitivamente, após a verificação de exame quantitativo e qualitativo;

11.1.3. Por ocasião da entrega, caso seja detectado que o objeto não atende as especificações técnicas constantes 
neste TERMO REFERENCIA, poderá o SAAE rejeitá-lo no todo ou em parte, obrigando-a LICITANTE 
VENCEDORA a substituição dos produtos (s) não aceito no prazo máximo de 10 dias corridos. 

12. DA PROPOSTA DE PREÇO

12.1. Ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado da proponente, redigida com clareza, sem 
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emendas ou rasuras, em língua portuguesa, datada e assinada por seu representante legal com o seguinte 
conteúdo de apresentação obrigatória:

a) Validade da proposta - O prazo de validade das propostas 90 (noventa) dias;

b) Apresentar COTAÇÃO DOS PREÇOS, tendo como modelo preferencial o Anexo I - Especificação 
Técnica/Formulário "Cotação de Preços";

c) Ser cotada obrigatoriamente em Real (R$), com até duas casas decimais após a vírgula;

d) Declarar expressamente que os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessários ao 
cumprimento integral das obrigações decorrentes da licitação;

e) Incluir frete CIF-Aracruz-ES;

f) Constar prazo para entrega e pagamento conforme Termo de Referência;

g) As PROPONENTES assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o SAAE, 
em nenhum caso será, responsável por esses custos, independente da condução ou do resultado deste 
processo.

h) Será julgada vencedora a proposta que apresentar o MENOR PREÇO GLOBAL, considerando, para 
tanto as disposições da lei 8.666/93 e suas alterações.

13. CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

13.1. Documentos exigidos no art. 28, 29 e 31 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, referente a Habilitação 
Jurídica, Regularidade Fiscal e Trabalhista e Qualificação Econômico-Financeira.

14. DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES

14.1. A Contratante, além do cumprimento das obrigações constantes neste TR, obriga-se a:

a) Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização do objeto deste contrato, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer 
fatos que, a seu critério, exijam medidas por parte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com a forma e o prazo estabelecido;

c) Acompanhar a entrega do objeto, observando a sua conformidade;

d) Certificar a entrega do objeto nos documentos de pagamento.

14.2. A Contratada, além do cumprimento das obrigações constantes da especificação do objeto, obriga-se a:

a) Arcar com qualquer tipo de despesa ou obstáculo que venha onerar o contrato, como por exemplo: 
pagamento de pedágios e deslocamentos para entrega.

b) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto adjudicado, sem prévia e expressa anuência do 
SAAE.

c) Fornecer o objeto cotado em estrita conformidade com as especificações exigidas no Edital, dentro do 
prazo proposto;

d) FORNECER A SOLUÇÃO COMPLETA CONJUNTO MOTOBOMBA E FLUTUANTE, AMBOS 
MONTADOS, SEM A NECESSIDADE DO CLIENTE TER QUE FAZER ARRANJOS OU AQUISIÇÃO DE ITENS 
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SEMELHANTES COM DISPOSITIVO PARA FAZER O LASTREAMENTO; 

e) Garantir a FLUTUABILIDADE do produto ofertado;

f) Garantir a compatibilidade química dos materiais com o fluido da barragem, que trata de agua bruta, 
pH=6.

15. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

15.1. Os pagamentos serão realizados no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da 
entrega e aceite definitivo do objeto licitado e mediante a apresentação da Nota Fiscal ou documento equivalente, 
através de crédito em conta corrente.

15.2. Deverá ser indicado pelo contratado os dados bancários discriminando na nota fiscal ou equivalente o 
banco, agência e conta corrente.

a) Os pagamentos decorrentes de contratos cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 
24 da Lei nº 8.666/93 serão efetuados em até 05(cinco) dias úteis, contados da apresentação da fatura, conforme § 
3º do art. 5º da mesma Lei.

b) É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial a 
cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções previstas 
no edital e indenização pelos danos decorrentes.

c) As Notas fiscais ou documentos equivalentes que apresentarem falhas ou incorreções serão devolvidas à 
CONTRATADA para as necessárias correções.

d) O valor correspondente as Notas Fiscais vencidas e não pagas pelo SAAE, na forma prevista, sofrerão a 
incidência de multa de mora na base de 0,01% (zero vírgula zero um por cento) ao dia sobre a parcela em atraso, 
limitando a sua aplicação ao valor total desta, exceto se o atraso for causado por erro do fornecedor.

16. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

16.1. A fiscalização será feita pelo CONTRATANTE, através de seus representantes, de forma a fazer cumprir 
rigorosamente as especificações, prazo, proposta e condições estabelecidas.

16.2. A fiscalização verificará o cumprimento das especificações e aplicações, bem como a quantidade, 
qualidade e aceitabilidade dos produtos.

17. DO REAJUSTE/REVISÃO DE PREÇOS 

17.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis no período de 12(doze) meses.

17.1.1. Ocorrendo o reajuste, será aplicado o índice IPC-A.

17.2. A revisão dos preços dar-se-á na ocorrência das hipóteses do art. 65, II, "d" da Lei 8.666/93.

18. DA RETIRADA DA ORDEM DE FORNECIMENTO

18.1. Será convocado o vencedor da licitação para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de 
recebimento da notificação, retirar a Ordem de Fornecimento, sob pena de decair o seu direito, podendo, ainda, 
sujeitar-se às penalidades estabelecidas na legislação em vigor.

19. DAS PENALIDADES

19.1. O não cumprimento das condições estipuladas neste Termo de Referência, no Edital de Licitação e no 

Rua José dos Santos Lopes, nº 45 - Bairro De Carli - Aracruz-ES - Cep: 29.194-017 Page 30 of 31



         Data: 05/06/2023  08:30

Estado do Espirito Santo

SAAE DE ARACRUZ
          

Rua  José dos Santos Lopes, nº 45 - De Carli - Aracruz-ES - CEP 29194-017
Fone: (27)3256-9409  Email: licitacao@saaeara.com.br

 CNPJ: 27.108.141.0001-89 

Edital
Contrato a ser firmado entre o proponente e o SAAE Aracruz - ES (administração pública) implica na adoção das 
medidas e penalidades prevista em lei.

20. DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Aracruz não é contribuinte de ICMS;

20.2.  As PROPONENTES são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase deste processo.

20.3. Não serão aceitos produtos em desacordo com as especificações constantes do presente Termo de 
Referência e seus anexos.

21. RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

21.1.  Este termo de referência foi elaborado pelo Sr. Josemar Alves dos Reis, Eng. Eletricista - CREA 034343/D, 
Gerente da Divisão de Gestão da Manutenção Eletromecânica, conforme abaixo assinado, Port. SAAE-ARA 
211/2017. 
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